
 

 

A Prefeitura Municipal de SENADOR POMPEU - CE, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representada pelo 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal ANTÔNIO MAURÍCIO PINHEIRO JUCÁ, no uso de suas atribuições legais, torna público o 

Resultado Preliminar da Prova Prática do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, Edital Nº 

001/2023. 

 

 

Artigo 1º - A Prova Prática para os cargos de MOTORISTA (CATEGORIA B) - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO, MOTORISTA (CATEGORIA D) - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO e MOTORISTA (CATEGORIA 

B) - SECRETARIA DE SAÚDE - COD 20 aconteceu no dia 05 de maio de 2024, no Ginásio Poliesportivo de Senador 

Pompeu, Av. Carlos Jereissate S/N, Centro, Senador Pompeu-CE, e o resultado preliminar de tal Procedimento consta 

no Anexo I. 

 
Artigo 2º - O candidato que faltou à Prova Prática foi avaliado como “Ausente” e eliminado do Concurso Público. 
 

 

Artigo 3º - O prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar será das 00:00 horas do dia 07 de maio de 2024 

às 23:59 horas do dia 08 de maio de 2024 pelo e-mail: provapratica@consulpam.com.br, com o assunto “RECURSO PROVA 

PRÁTICA – PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU – CONCURSO – EDITAL Nº 001/2023“. 

 

Artigo 4º - No texto do recurso o candidato deverá indicar o seu Nome, Cargo, CPF, Anexo VII – FORMULÁRIO PARA 

RECURSOS e deve fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistente e concisa, com a indicação precisa daquilo em 

que discordar. 

 

Senador Pompeu – CE, 06 de maio de 2024 

 
 
 
 
 
 
 

ANTÔNIO MAURÍCIO PINHEIRO JUCÁ  

Prefeito Municipal 
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